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ESTADO DE: SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEI I\" 324N4
(Ile 28 de julho de 2ü)4)

Retifica o Art- I" caput da Lei no 299/04
e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Barra dos Coqueiros, Estado de Sergipe, no uso de suas

atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1o - o Art. 10, Caput da Lei no 2991O4 passaná a vigorar com a

seguinte reda$o:

Art. 1o - Fica o PoderExecutivo Municipal autorizado a frzer a doação de
um área de terra medindo 596,59 m2 (quinhentos e noventa e sets metros e crnqüenta e nove
centímetros quadrados) de propriedade deste Município, localiz.aÁa entre a Rua R e a Rua Q
no Conjunto Prisco Viana neste Município, paÍa o Banco do Estado de Sergipe S/A -
BANESE.

Art 2o - Esta Lei enta em vig«rr na data de sua publicação.
\

Art.3'- Revogam-se as aisposlçOes em contrário.

Gabineê do Prefeito, em 28 de julho de 2004
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